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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA MISTA DA COMARCA DE MAMANGUAPE – PB 
 
 
 
 
 
Processo nº 0801026-65.2018.8.15.0231     
 
 
 
 
 

CICERA MARIA DE MENEZES, devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem, por intermédio de seu procurador e advogado que esta 
subscreve, à presença de Vossa Excelência, com base nos artigos 513, § 1º, e 523 e 
seguintes do CPC, requerer o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face da 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., também 
qualificada nos autos acima identificados, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

A promovente ajuizou ação de cobrança do seguro obrigatório dpvat contra o 
promovido, tendo o seu pedido sido julgado procedente em parte para condená-lo a pagar 
R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais), incidindo juros de mora de 1% ao mês 
desde a citação inicial e correção monetária desde a data do evento danoso, além de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, a título de honorários sucumbenciais. 

 
Nesse sentido, a parte Promovente vem requerer o cumprimento de sentença, 

visto que a parte promovida ainda não demonstrou a realização do pagamento voluntário 
do valor devido, não obstante o trânsito em julgado. 

 
Dessa forma, o débito atualizado e com juros de mora perfaz a monta total de 

R$ 1.997,18 (hum mil novecentos e noventa e sete reais e dezoito centavos), conforme 
memória de cálculo em anexo, devendo a parte Executada realizar o pagamento do valor 
devido, sob pena de incidência da multa de 10% e honorários advocatícios em igual 
porcentagem sobre o valor do débito, conforme disposto no artigo 523, § 1º do Código de 
Processo Civil. 

 
Contudo, R$ 1.664,32 (hum mil seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e 

dois centavos) corresponde à condenação propriamente dita e R$ 332,86 (trezentos e 
trinta e dois reais e oitenta e seis centavos), aos honorários sucumbenciais. 

Diante do exposto, REQUER o que segue: 
 

a) Com a intimação da Requerida, para que, em 15 (quinze) dias, pague o valor 
de R$ 1.997,18 (hum mil novecentos e noventa e sete reais e dezoito centavos), com 
juros legais de 1% ao mês a partir da citação (10/06/2019 – ID 23010018) e correção 
monetária pelo índice do INPC a partir do efetivo prejuízo (06/10/2016 – ID 14904029), 
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sendo que R$ 1.664,32 (hum mil seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos), à promovente e, em apartado, R$ 332,86 (trezentos e trinta e dois reais e 
oitenta e seis centavos), ao patrono da promovente; 

 
b) Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverão os 

valores acima serem acrescidos de multa de 10% e, também, de honorários de advogado 
de 10%, nos termos do art. 523, § 1º do CPC, devendo Vossa Excelência proceder com a 
penhora on line dos valores devidos, a serem atualizado até o momento do bloqueio, nos 
termos do artigo 835, I e 854 ambos do Código de Processo Civil; 

 
c) Por fim, com o depósito dos valores devidos ou realizada a penhora on-line, 

postula-se a expedição de alvará automatizado em favor dos beneficiários, de forma 
apartada como demonstrado no item “a”. 

 
Termos em que, 

Pede e espera deferimento e JUSTIÇA. 
 

João Pessoa-PB, 26 de maio de 2020. 
 
 
 

CLÉCIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO 
Advogado – OAB/PB 14.463 
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